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Decreto n." 80/99 
de 1 de Novembro 

Tornando-se necessário estabelecer normas específicas 
de aplicação do Imposto sobre o Valor Acrescentado ao 
fornecimento da água potável na rede pública cujo preço 
é fixado por Autoridade Pública, ao abrigo do disposto 
na alínea a) do artigo 5 do Decreto n." 51/98, de 29 de 
Setembro, o Conselho de Ministros decreta: 

Artigo 1. O fornecimento de água potáv'el através da 
rede pública cujo preco é fixado por Autoridade Pública 
está sujeita ao Regime Especial de Aplicação do Imposto 
sobre o Valor Acrescentado previsto neste decreto. 

Art. 2 - 1. O valor tributável do fornecimento de água 
potável na rede pública será o valor da contraprestação 

obtida ou a obter do adquirente ou de um terceiro, nos 
termos do artigo 14 do Código IVA. 

2. O Jmposto sobre o Valor Acrescentaao incidirá sobre 
75 % do valor totd da factura. 

Art. 3. Em tudo o que for omisso neste decreto, aplicar- 
-se-ão as normas constantes do Código IVA. 

Art. 4. O presente decreto entra imediatamente em 
vigor. 

Aprovado pelo Conselho de Ministros. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocumbi. 
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